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 FREGUESIA DE CETE

Aviso n.º 7885/2019

Lista de Ordenação Final do Procedimento Concursal Comum 
para Regularização Extraordinária de Vínculos Precários de 
Um Lugar de Assistente Técnico (Área Administrativa) — Grau 
de Complexidade II  —  em Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado  —  Tempo Parcial. 
Código da Oferta da Bolsa de Emprego Público: OE201812/0740.
Para os efeitos do número 4,5 e do número 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83-A/2009 de 22 de janeiro, alterado pela Portaria n.º 145-A/2011 
de 6 de abril, torna-se público que foi homologada no dia 25 de março 
de 2019 a lista de ordenação final, estando a mesma, afixada no pla-
car da Freguesia de Cete e na página eletrónica, www.jf-cete.com.

25 de março de 2019. — O Presidente da Freguesia, Joaquim Tomás 
Fernandes Correia.

312213433 

 Aviso n.º 7886/2019

Lista de ordenação final do procedimento concursal comum para 
regularização extraordinária de vínculos precários de um lugar 
de assistente operacional (área serviços gerais) — grau de 
complexidade I  — em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado. Código oferta da Bolsa de 
Emprego Público: OE201812/0739.
Para os efeitos do n.º 4,5 e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, torna -se público que foi homologada no dia 25 de março 
de 2019 a lista de ordenação final, estando a mesma, afixada no placar 
da Freguesia de Cete e na página eletrónica, www.jf -cete.com.

25 de março de 2019. — O Presidente da Freguesia, Joaquim Tomás 
Fernandes Correia.

312213417 

 FREGUESIA DE LOURES

Aviso n.º 7887/2019

Aprovação da Proposta de Regulamento de Apoios ao Movimento 
Associativo da Freguesia de Loures

Orlanda Maria Oliveira Rodrigues, Presidente da Junta de Freguesia 
de Loures, no âmbito das suas competências, ao abrigo do artigo 18.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que a Assembleia de 
Freguesia de Loures, na 1.ª Sessão Extraordinária de 2019, de 29 de 
março de 2019, deliberou aprovar o Regulamento de Apoios ao Movi-
mento Associativo da Freguesia de Loures.

Mais se anuncia que, nos termos do n.º 2 do artigo 11.º do Regula-
mento de Apoios ao Movimento Associativo da Freguesia de Loures, é 
afixado um prazo de 30 dias, a contar da data da publicação no Diário 
da República para apresentação das candidaturas, no ano de 2019.

4 de abril de 2019. — A Presidente, Orlanda Rodrigues.

Regulamento de Apoios ao Movimento Associativo
da Freguesia de Loures

(Cultura, Desporto, Recreio, Social, Educação e Juventude)
O movimento associativo constitui uma forma de participação ativa 

e desempenha um papel fundamental, na medida em que assegura im-
portantes atividades comunitárias nos mais diversos domínios, como 
na qualidade de vida da população, na coesão social e na identidade 
socioterritorial.

Consciente do papel e da importância do movimento associativo, 
a Junta de Freguesia de Loures decide estabelecer e regulamentar um 
conjunto de apoios ao movimento associativo cultural, desportivo, re-
creativo, social, educativo e juvenil, com vista a promover a equidade, 
o rigor e a transparência no acesso aos mesmos.

A elaboração do presente regulamento foi objeto de um processo 
amplamente participado: foram realizadas reuniões descentralizadas 
com as associações locais; esteve em consulta pública durante 30 dias, 
para que qualquer interessado tivesse a possibilidade de se manifestar; 
foi publicitado na página da internet da Junta de Freguesia de Loures.

Assim:
No uso da competência regulamentar prevista no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa, e tendo ainda em conta as compe-
tências da Junta e da Assembleia de Freguesia, definidas, respetivamente, 
nos artigos 16.º [n.º 1, alínea h)] e 9.º [n.º 1, alínea f)] da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, a Junta de Freguesia de Loures decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento define o âmbito, objetivos, natureza e me-
todologias de atribuição de apoios que a Junta de Freguesia de Loures 
coloca à disposição das associações e outras organizações sem fins 
lucrativos com intervenção nos domínios da cultura, do desporto, do 
recreio, da juventude, da intervenção social e da educação.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — Podem candidatar -se a apoios ao abrigo do presente Regulamento 
todas as associações e outras organizações sem fins lucrativos e com 
personalidade jurídica, sediadas na freguesia de Loures.

2 — Podem ainda candidatar -se a apoios as associações e outras 
organizações sem fins lucrativos não sediadas na freguesia, desde que 
promovam eventos de manifesto e relevante interesse para a população 
da freguesia.

Artigo 3.º
Objetivos

1 — O presente Regulamento pretende adequar e regular a atribuição 
de apoios da Junta de Freguesia de Loures ao movimento associativo 
local, tendo em conta os seguintes objetivos:

a) Enquadrar os apoios financeiros da Junta de Freguesia de Loures na 
execução de planos concretos de promoção de atividades associativas;

b) Agilizar o processo de atribuição de apoios, de modo a permitir que 
eles sejam os mais adequados às finalidades dos agentes associativos;

c) Assegurar a plena publicidade e transparência de todos os apoios 
concedidos.

d) Promover a equidade no acesso aos apoios da Junta de Freguesia 
de Loures;

e) Reforçar o sentido de responsabilidade dos dirigentes associativos, 
relativamente ao cumprimento das obrigações por eles assumidas;

f) Estimular a produção cultural de qualidade, salvaguardando os 
traços essenciais da cultura saloia e do património local;

g) Incentivar à formação cultural, desportiva e social, contribuindo 
para a formação de novos públicos.

Artigo 4.º
Tipologia dos apoios

Os apoios a atribuir, no âmbito do presente regulamento, podem 
assumir o cariz financeiro e não financeiro.

Artigo 5.º
Apoio financeiro

1 — O apoio financeiro traduz -se na transferência de verbas que 
visem o apoio à concretização de atividades/projetos ou a aquisição de 
recursos necessários à boa realização das iniciativas.

2 — As linhas de apoio financeiro previstas no âmbito do presente 
Regulamento são as seguintes:

a) Atividades ou eventos específicos;
b) Obras/melhoramentos nas instalações;
c) Equipamentos/viaturas;
d) Deslocações.

3 — As comparticipações financeiras concedidas sob a forma de pro-
tocolo de cooperação manter -se -ão em vigor, ficando reservado o direito 
à Junta de Freguesia de proceder à sua revisão, em estreita articulação 
com o movimento associativo da freguesia.

4 — O incumprimento do protocolo de cooperação, salvo motivo 
devidamente fundamentado, pode condicionar a atribuição de novos 
subsídios bem como obrigar ao ressarcimento das verbas concedidas.

5 — O montante global dos apoios financeiros a atribuir ao abrigo 
do presente Regulamento é fixado através do orçamento da Junta de 
Freguesia.

6 — Compete à Junta de Freguesia definir anualmente a afetação do 
orçamento pelas diversas linhas de apoio.
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Artigo 6.º
Apoio não financeiro

1 — Nos apoios de caráter não financeiro incluem -se:
a) Prestação de apoio técnico, material e logístico;
b) Apoio na divulgação e publicidade de atividades;
c) Serviços administrativos.

2 — Os pedidos de apoio de caráter não financeiro são analisados 
mediante as características de cada atividade ou projeto e observada a 
capacidade de execução por parte das entidades proponentes.

3 — Os pedidos de apoio de caráter não financeiro devem ser so-
licitados com uma antecedência mínima de 60 dias, relativamente à 
data prevista da sua efetiva disponibilização, devendo especificar a sua 
finalidade, localização e período de utilização.

4 — Estes apoios dependem da disponibilidade dos meios solicita-
dos, cabendo à Junta de Freguesia de Loures dar a resposta, no prazo 
de 30 dias.

Artigo 7.º
Apoio financeiro a atividades ou eventos específicos

1 — O apoio financeiro em referência visa o apoio ao desenvolvi-
mento de atividades ou eventos específicos (como por exemplo, as festas 
locais), não incluídos nos protocolos de cooperação existentes.

2 — A candidatura deve ser devidamente fundamentada e discriminar 
os objetivos a atingir, as ações a desenvolver, o número de participan-
tes, os meios humanos e materiais necessários, assim como a respetiva 
calendarização e orçamento.

3 — Sempre que se verifique, o apoio financeiro será calculado em 
função das despesas necessárias ao desenvolvimento da atividade, con-
siderando a sua elegibilidade e até um limite de 40 % das despesas 
elegíveis.

4 — O apoio financeiro ao desenvolvimento de atividades ou eventos 
específicos tem o limite máximo de 2000 euros, por ano.

Artigo 8.º
Apoio financeiro a obras/melhoramentos nas instalações

1 — O apoio financeiro a obras/melhoramentos nas instalações destina-
-se à realização de obras de manutenção e conservação de instalações 
associativas e assume a natureza de comparticipação financeira.

2 — Para usufruir deste apoio, as associações e outras organizações 
sem fins lucrativos deverão:

a) Apresentar orçamento e memória descritiva da obra a realizar;
b) Consoante o tipo de obra a realizar, devem ainda apresentar as 

licenças e autorizações exigidas por lei.

3 — A comparticipação da Junta de Freguesia de Loures para obras/
melhoramentos nas instalações será até 30 % do valor total da obra, no 
montante máximo de 1500 euros e diz respeito apenas a 1 obra/melho-
ramento nas instalações, por ano.

Artigo 9.º
Apoio financeiro para equipamentos/viaturas

1 — O apoio financeiro para aquisição de equipamentos/viaturas visa 
a promoção de atividades culturais, desportivas, recreativas, juvenis, 
sociais e educativas e assume a forma de comparticipação financeira.

2 — A candidatura para a aquisição de equipamentos/viaturas deverá 
ser acompanhada dos recibos que comprovem a despesa efetuada, as-
sim como da justificação da sua necessidade para o desenvolvimento 
da atividade.

3 — A comparticipação na aquisição de equipamentos/viaturas será até 
30 % da despesa, no montante máximo de 500 euros para equipamentos 
e de 1000 euros para viaturas e diz respeito apenas a 1 equipamento ou 
1 viatura, por ano.

Artigo 10.º
Apoio financeiro para deslocações

1 — O apoio financeiro para deslocações destina -se a comparticipar 
os custos das deslocações para o desenvolvimento das atividades das 
associações e outras organizações sem fins lucrativos.

2 — A comparticipação da Junta de Freguesia de Loures para deslo-
cações será limitada ao montante máximo de 500 euros, por ano.

Artigo 11.º
Apresentação de candidaturas

1 — As associações e outras organizações sem fins lucrativos que 
pretendam beneficiar dos apoios previstos neste Regulamento devem 
solicitá -lo através de requerimento dirigido à Junta de Freguesia de 
Loures, onde constem as seguintes informações:

a) Identificação da entidade requerente;
b) Descrição dos objetivos e finalidades da candidatura e seus be-

neficiários;
c) Especificação do apoio pretendido;
d) Previsão dos custos totais do projeto ou ação em causa, bem como 

de outras comparticipações quando aplicável;
e) Calendário e tempo de duração de cada ação.

2 — As candidaturas aos diversos apoios decorrem anualmente e 
devem ser formalizadas até 31 de janeiro de cada ano, com exceção 
daquelas que se referem aos apoios não financeiros (Artigo 6.º).

3 — Caso se verifique, por motivos alheios às associações e outras 
organizações sem fins lucrativos, a impossibilidade de entrega de toda 
a documentação necessária à instrução do processo, estas dispõem de 
5 dias úteis, concluído o período designado para a candidatura, de forma 
a completar a documentação em falta.

Artigo 12.º
Prazos

1 — A análise das candidaturas deve ser feita no decurso do mês de 
fevereiro.

2 — A decisão nos órgãos autárquicos será feita no mês de março.
3 — Concluído o processo de decisão, a Junta de Freguesia notificará 

os interessados no prazo de 20 dias úteis, após a data da deliberação, 
sobre a aprovação ou não das candidaturas.

Artigo 13.º
Critérios de análise das candidaturas

Sem prejuízo de outros que a Junta de Freguesia considere relevantes 
para projetos específicos não enquadrados neste Regulamento, a apre-
ciação das candidaturas observa os seguintes critérios:

a) A relevância das atividades;
b) O público -alvo;
c) Participantes;
d) Impacto na comunidade;
e) Autofinanciamento;
f) Parcerias;
g) Realização de atividades regulares;
h) Análise de relatórios de atividades anteriores, caso se verifique a 

necessidade.

Artigo 14.º
Acompanhamento e controlo da execução dos apoios

1 — Compete à Junta de Freguesia de Loures fiscalizar a execução 
dos apoios atribuídos, bem como dos protocolos de cooperação.

2 — A entidade beneficiária deve prestar à Junta de Freguesia todas as 
informações por esta solicitada acerca da execução dos apoios atribuídos 
e dos protocolos de cooperação.

3 — A entidade beneficiária deve incluir nos seus Relatórios de Ati-
vidades uma referência expressa ao estado de execução dos apoios 
atribuídos ou dos protocolos de cooperação.

4 — Concluída a aplicação dos apoios atribuídos ou do protocolo de 
cooperação, a associação/entidade beneficiária deverá enviar à Junta de 
Freguesia o relatório de atividades e balanço aprovado em assembleia 
geral.

Artigo 15.º
Outros apoios

O presente Regulamento não prejudica a atribuição de outros apoios, 
em condições devidamente fundamentadas.

Artigo 16.º
Incumprimentos

O incumprimento dos projetos ou atividades, das contrapartidas ou 
das condições estabelecidas nos protocolos de cooperação, implica a 
devolução dos montantes recebidos.
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Artigo 17.º
Publicidade

1 — As entidades beneficiárias de qualquer tipo de apoio, a que este 
Regulamento se refere, ficam obrigadas a fazer referência ao mesmo 
em todos os meios e/ou suportes de publicidade utilizados.

2 — Os apoios concedidos serão publicitados, nos locais de estilo e 
página da internet da Junta de Freguesia de Loures.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação nos termos legais.

Artigo 19.º
Revisão

O presente Regulamento será revisto no prazo de três de anos a contar 
da data da sua entrada em vigor, devendo ser recolhidos os elementos 
úteis resultantes da sua aplicação para introdução das alterações que se 
mostrem necessárias.

312229204 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA MARIA DA FEIRA, 
TRAVANCA, SANFINS E ESPARGO

Aviso n.º 7888/2019

Regulamento de Apoios Sociais da União de Freguesias 
de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo

Fernando Luís Milheiro de Pinho Leão, Presidente da União de Fre-
guesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, torna 
público para efeitos do disposto na alínea h) do n.º 1, do artigo 16.º e alí-
nea f) do n.º 1 do artigo 9.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
conjugado com o disposto no artigo 139.º do Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, que o Projeto de Regulamento de Apoios Sociais da União 
de Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, 
publicitado no sítio eletrónico e nos serviços de atendimento da União 
de Freguesias, após o decurso do prazo para consulta pública, não se 
registando qualquer sugestão ou reclamação, foi aprovado, na sessão 
ordinária de 04 de Abril de 2019, da Assembleia de Freguesia da União 
de Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo.

15 de abril de 2019. — O Presidente da União de Freguesias de Santa 
Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, Fernando Luís Milheiro 
de Pinho Leão.

Preâmbulo
Devido à conjuntura atual em que nos encontramos, a estabilidade 

financeira de muitas famílias e/ou cidadãos sofreram alterações, não só 
das que já se encontravam em situação de vulnerabilidade e exclusão 
social, mas também daqueles que se deparam com novas problemáticas 
nas suas vidas, como por exemplo, o desemprego de longa duração, em-
prego precário, o aumento das cargas fiscais, fracos sistemas de proteção 
social, más condições habitacionais e carência alimentar.

Todos estes aspetos desencadeiam o aumento da pobreza e exclusão 
social, colocando em causa o cumprimento dos compromissos familia-
res e colocando em risco a satisfação dos seus direitos básicos, como a 
alimentação, a saúde, educação, habitação, entre outros.

Nesta União de Freguesias, as principais preocupações e problemas 
elencados são o desemprego de longa duração, a dificuldade de acesso ao 
mercado habitacional, a saúde mental, o elevado número de situações de 
pessoas e famílias com dificuldades económica e/ou sobre-endividadas, 
com particular destaque para as famílias unipessoais ou isoladas e as 
famílias monoparentais.

Neste âmbito, é evidente a necessidade de apoiar e estabelecer medidas 
de apoio às pessoas e famílias em situação de grande carência econó-
mica, tornando -se imprescindível a intervenção por parte desta União 
de Freguesias ao nível da ação social, a fim de impulsionar a rede de 
apoio social, o bem -estar das famílias mais desfavorecidas e contribuir 
para atenuar os efeitos de pobreza e exclusão social.

Ao abrigo do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, constituem atribuições da freguesia ”a promoção e salvaguarda 
dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com 
o município”. Dispõe o n.º 2 do artigo 7.º do citado diploma que “As 

freguesias dispõem de atribuições designadamente nos domínios da ação 
social e da proteção da comunidade” [alíneas f) e k)].

Nesse sentido, o presente regulamento visa, ao abrigo das competên-
cias cometidas aos órgãos das autarquias locais, constituir o instrumento 
que permitirá a materialização destes apoios.

Por forma a concretizar esta intenção, a União de Freguesias pretende 
atuar ao nível do suprimento de apoio alimentar e apoio para a aquisição 
de medicamentos, em situação de emergência social ou de forma mais 
continuada, com vista a promover a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas em situação de carência económica, devidamente fundamentados 
e em rede com os demais parceiros locais na área de apoio social.

No uso das competências previstas na alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a União de Freguesias, em reu-
nião de 27 de fevereiro de 2019, elaborou um Projeto de Regulamento 
de Apoios Sociais, submetendo -o a consulta pública, nos termos e para 
efeitos consignados no artigo 101.º n.º 1 e 2 do Código do Procedimento 
Administrativo, no sítio eletrónico e nos serviços de atendimento da 
União de Freguesias, por um período de 30 dias. Decorrido o mencio-
nado prazo, não se registando qualquer sugestão ou reclamação, foi o 
mesmo submetido e aprovado em Assembleia de Freguesia, nos termos 
da alínea f) do artigo 9.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Nota Justificativa
O presente Regulamento é elaborado com base no n.º 7 do artigo 112 

e no artigo 241, ambos da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
em respeito pela alínea f) do n.º 1 do artigo 9 e alínea h) do n.º 1 do 
artigo 16, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Artigo 1.º
Âmbito e Objeto

O presente regulamento aplica -se à área geográfica da União de 
Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, e 
constitui objeto do presente, a regulamentação relativa à participação 
desta União de Freguesias na atribuição de apoios no âmbito da ação 
social, em colaboração e/ou cooperação com a rede social local.

Este regulamento apresenta uma natureza flexível, pelo que pode 
vir a ser atualizado face às necessidades e realidade social, sempre que 
se justificar.

Artigo 2.º
Legitimidade

1 — Têm legitimidade para requerer a atribuição do apoio previsto 
neste regulamento, os agregados familiares, independentemente da sua 
composição, ou cidadãos isolados, que residam e se encontrem recen-
seados na área geográfica desta União de Freguesias há pelo menos 
um ano.

2 — Tratando -se de cidadãos estrangeiros devem os mesmos residir 
há pelo menos um ano na área geográfica desta União de Freguesias 
e apresentar documentação válida de residência emitida pelo Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras ou Certificado de Registo de Cidadão da 
União Europeia emitido pela Câmara Municipal de Santa Maria da Feira.

O pedido de apoio será devidamente analisado pelos serviços de ação 
social da União de Freguesias de acordo com critérios de avaliação 
preestabelecidos, a fim de se comprovar a situação socioeconómica do 
requerente e do respetivo agregado familiar.

Artigo 3.º
Competências dos serviços de ação social da União de Freguesias

Os serviços de ação social da União de Freguesias apresentam as 
seguintes competências:

1 — Garantir a eficácia da resposta social;
2 — Assegurar o bem -estar das pessoas e o respeito pela sua dig-

nidade;
3 — Atendimento, informação e orientação de cada pessoa e família, 

tendo em conta os seus direitos, deveres e responsabilidades, bem como 
dos serviços adequados à sua situação e respetivo encaminhamento;

4 — Informar sobre a forma de acesso a recursos, equipamentos e 
serviços sociais existentes que permitam às pessoas e famílias o exercício 
dos direitos de cidadania e participação social;

5 — Organizar um processo individual por agregado familiar e/ou 
candidato a beneficiário, onde devem constar a identificação pessoal de 
cada elemento do agregado familiar e os documentos comprovativos dos 
rendimentos e despesas do mesmo, os atendimentos e diligências realiza-
dos, bem como, os apoios sociais efetuados pela União de Freguesias.


